[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  965,  DE  2002

Temos que ressaltar que a saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, e através de políticas sociais e econômicas, temos que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças, proteção e recuperação de pacientes.

O Município de Guaimbê, localizado no interior do Estado, procura através de seus serviços médicos, prestar um bom atendimento aos seus moradores e luta para que esse trabalho seja cada vez mais eficiente. Porém, essa luta para manter um bom padrão de atendimento se encontra deficitária, em função da falta de um aparelho de ultra-som.

A falta do referido aparelho gera desconforto aos pacientes, uma vez que estes têm que se deslocar para outros Municípios para a realização de exames, dependendo de agendas que podem demorar, às vezes, por meses ou mesmo tendo que arcar com o pagamento do exame dependendo do grau de urgência.

Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para que seja doado um aparelho de ultra-som para o Município de Guaimbê.



Sala das Sessões, em 05/06/2002
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